
DIVULGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 83/2024

O  Município  de  Águas  Mornas torna  público  para  conhecimento  de  todos  os
interessados que realizará processo de dispensa de licitação  para a contratação de
prestação  de  serviços  de  assessoria,  planejamento,  estruturação  e  organização  da
assistência farmacêutica deste município, nos termos do art. 75, inciso II c/c § 2º, da Lei
Federal n. 14.133/2021 e conforme previsto no decreto municipal de regulamentação da
matéria.

I - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente documento é a divulgação da contratação por dispensa de
licitação,  com a finalidade de obter,  de eventuais interessados,  propostas adicionais
àquela que a Administração pretende contratar, conforme disposto no art. 75, § 3º, da
Lei Federal n. 14.133/2021.

1.2. Segue-se a descrição do objeto que se pretende contratar: 

Contratação  de  prestação  de  serviços  de  assessoria,  planejamento,  estruturação  e
organização  do  setor  de  farmácia, para  realizar  solicitações  de  medicamentos  do
Componente Especializado de Assistência Farmacêutica,  dispensação especializada,
orientação e  acompanhamento farmacoterapêutico  na unidade de saúde,  visando  à
promoção  da  saúde  e  prevenção  de  Problemas  Relacionados  a  Medicamentos,
conforme necessidade e condições de execução. Auxiliará junto a outros profissionais,
a relação de medicamentos essenciais, utilizando critérios preconizados pelo Ministério
da Saúde,  protocolos e  regulações relativas ao fornecimento de medicamentos  aos
usuários  e  à  dispensação  de  medicamentos,  promovendo  sua  divulgação  para  os
diversos  profissionais  de  saúde.  Subsidiará  tecnicamente  a  assessoria  jurídica  do
município, nas ações judiciais que envolvem fornecimento de medicamentos, insumos
para saúde, alimentos e tratamentos médicos.

1.3. Esta divulgação não diz respeito à realização de licitação.

Águas Mornas, 28 de maio de 2024.

Omero Prim
Prefeito Municipal
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